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Número: 0703212-94.2020.8.07.0008 
 

Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 

 Órgão julgador: Vara Cível do Paranoá 

 Endereço: Área Especial Barragem do Paranoá, sala 111, 1 andar, Paranoá, BRASÍLIA - DF, CEP:
71570-030 

 Última distribuição : 07/08/2020 

 Valor da causa: R$ 27.986,50 

 Assuntos: Alienação Fiduciária 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (AUTOR)

ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

BRUNO TAVARES DA SILVA (REU)

FELLIPE FERNANDES DUARTE (ADVOGADO)
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Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS

VARCIVPAR
Vara Cível do Paranoá

Número do processo: 0703212-94.2020.8.07.0008

Classe judicial: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)

AUTOR: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

 

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

 

CERTIFICO e dou fé, a pedido do Sr. FELLIPE FERNANDES DUARTE, OAB DF074550, que
em pesquisa aos arquivos desta Secretaria da Vara Cível do Paranoá-DF, verificou-se constar o processo
abaixo discriminado, sendo as declarações constantes da presente CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ passada
à vista das informações contidas nas peças dos autos do processo Ação de  BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81), distribuída em 07/08/2020, sob o n.º 0703212-94.2020.8.07.0008,
ajuizada por      MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. - CNPJ: 61.074.175/0001-38,  em face de  BRUNO
TAVARES DA SILVA - CPF: 036.548.621-36, tendo por objeto a busca e apreensão de veículo.

 

CERTIFICO, que à época do ajuizamento da Ação, o valor da causa era R$ 27.986,50 (vinte e sete
mil e novecentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos).

CERTIFICO, ademais, que houve a apreensão do veículo e posterior quitação do débito em atraso,
tendo sido a sentença homologatória de acordo extrajudicial.

 

CERTIFICO, por último, que os autos encontram-se arquivados. Paranoá - DF,  11/03/2024. Eu,
Priscila Alves Lima - Diretora Substituta da Vara Cível do Paranoá/DF a digitei e conferi.
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